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ATA DE REUNIÃO 
COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
 
 
Aos oito dias do mês de setembro do corrente ano, às onze horas, se reuniram 

por meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, a 

Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, a representante do Colégio de 

Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão 

Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente de 

Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê 

de Repactuação Orçamentária. 

 
Foi devidamente justificada a ausência do Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo 

de Assis Andrade. 

 
O Superintendente cumprimentou a todos os presentes, bem como informou que 

que está devidamente justificada a ausência de Dr. Ricardo, em razão de seu 

deslocamento para tomar a segunda dose da vacina contra a COVID-19. Informou 

ainda o Superintendente que iniciará a avaliação dos itens contidos na pauta, 

relativos aos Processos de Dispensa de Licitação, cujo primeiro item, Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.00896.0012318/2021-95, oriundo da Promotoria de 

Justiça Regional de Ilhéus, se refere a prestação de serviços de carga e descarga 

de mobiliário da Promotoria de Justiça de Itacaré, em razão de mudança de sede, 

no valor de R$ 600,00. Esclareceu o Superintendente que anteriormente foi 

aprovada a mudança da Sede da Promotoria de Justiça de Itacaré e que a 

presente solicitação se refere a contratação local, efetuada pela Promotoria de 

Justiça Regional de Ilhéus, para a realização do serviço de carga e descarga de 

mobiliário da Promotoria de Justiça de Itacaré. Esclareceu ainda o 

Superintendente que o serviço será realizado localmente por ser mais viável, pois 

caso fosse realizado por Salvador envolveria o custo com recursos humanos, 

Anexo Ata Reunião Comitê 08/09/2021 (0193154)         SEI 19.09.01065.0013982/2021-92 / pg. 66



 
 

 
  

veículos, bem como diárias. Acrescentou o Superintendente que constam no 

processo três orçamentos, além de toda documentação necessária e que foi 

registrado pela Gerente Administrativa Cristine Coelho, da Promotoria de Justiça 

Regional de Ilhéus Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação da 

despesa. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02336.0013569/2021-96, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, 

se refere a aquisição de tubo galvanizado 3” para reparo em tubulação do 

sistema hidráulico da Sede do MPBA – CAB, no valor de R$ 1.000,00. Explicou o 

Superintendente que o pleito em questão se deve a necessidade de realizar a 

substituição do elemento danificado existente da linha de sucção submersa do 

reservatório inferior da sede do MPBA CAB, pois a tubulação existente está 

oxidada e apresentando furos impossibilitando a utilização de uma das células do 

reservatório inferior e minimizando a capacidade de recalque da água para o 

reservatório superior. Explicou ainda o Superintendente que o processo está 

devidamente instruído, com todas as certidões, bem como os 03 orçamentos. 

Posto em discussão, o Superintendente iniciou por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice 

fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01065.0013982/2021-

92, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro, se refere a prestação 

de serviços de vigilância, por meio de sistema de monitoramento eletrônico, no 

valor de R$ 3.840,00/ano. Esclareceu o Superintendente que foi celebrado 

contrato anterior no valor de R$ 3.204,00, equivalente a prestação dos serviços 

de 01 de outubro de 2020 a 30 de setembro de 2021 e que a presente 

contratação será de R$ 3.840,00. Esclareceu ainda o Superintendente que consta 

a justificativa do Coordenador da Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro, Dr. 

Raimundo Moinhos. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
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Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Diárias. 

 
Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o quarto item da pauta, 

Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0014562/2021-05, se refere a solicitação 

encaminhada pelo Promotor de Justiça Dr. Guilherme Abrante Cardoso, Titular da 

Promotoria de Justiça de Correntina para pagamento de diárias funcionais, em 

razão do seu deslocamento de Correntina para Salvador, a fim de participar do 

Júri designado para o dia 03 de setembro de 2021, atuando em conjunto com a 

Dra. Isabel Adelaide de Andrade Moura, nos autos nº. 0512893-

84.2019.8.05.0001, da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Salvador/BA, 

conforme já solicitado no SIGA nº 19375/2021. Dr. Guilherme informa que 

necessita de diárias apenas para os dias 02 de setembro de 2021 (deslocamento 

de Correntina para Salvador) e 03 de setembro de 2021 (participação na Sessão 

Plenária em Salvador/BA), pois o seu retorno se dará no final de semana, ou seja, 

em dia não útil. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação do 

pagamento das diárias de Dr. Guilherme. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Cleonice. 

 
O quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00913.0013815/2021-

24, se refere a solicitação encaminhada pela Diretoria Administrativa para 

pagamento de 4 diárias e meia ao motorista Jardel Oliveira Silveira, lotado na 

Coordenação de Transportes, em razão da necessidade de substituição do 

motorista Edézio José de Lima Junior, lotado na Promotoria de Justiça Regional de 

Alagoinhas, de 13 de setembro a 02 de outubro de 2021, por motivo de férias. 

Esclareceu o Superintendente que a presente solicitação apresenta um equívoco, 

pois o limite estabelecido é de 04 diárias. Esclareceu ainda o Superintendente 

que historicamente é fornecido apoio a Promotoria Regional de Justiça de 

Alagoinhas, quando o motorista se afasta por motivo de férias, em razão da 

referida Regional possuir apenas um motorista. Acrescentou o Superintendente 

que é disponibilizado um motorista de Salvador para realizar a substituição e que 

o deslocamento será realizado quatro vezes, sendo uma vez por semana, durante 

os vinte dias de férias do motorista, fornecendo apoio à Promotoria Regional. 
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Após as explicações fornecidas pelo Superintendente, todos os membros 

deliberaram pela aprovação apenas de 04 diárias para o motorista Edézio José de 

Lima Junior. 

 
O sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00973.0014422/2021-

12, se refere a solicitação registrada pela Gerente Administrativa da Promotoria 

de Justiça Regional de Eunápolis, Rosangela Carneiro, para pagamento de 03 

meias diárias funcionais ao Promotor de Justiça Dr. Rafael Henrique Tarcia 

Andreazzi, Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, nos dias 10 e 20 de 

setembro de 2021 e 01 de outubro de 2021, em razão de seu deslocamento para 

participar de audiência presencial no Fórum da Comarca de Guaratinga. 

 
O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02687.0014432/2021-

33, se refere a solicitação de autorização para pagamento de 01 diária e meia, 

bem como passagens aéreas ao servidor Felipe Dansiger Calazans de Macedo, 

lotado na Diretoria de Engenharia e Arquitetura, em razão da necessidade de seu 

deslocamento para fiscalizar a obra de construção da Promotoria de Justiça de 

Porto Seguro, prevista para ser realizada no mês de outubro de 2021. 

 
Após os esclarecimentos e leitura do quinto ao sétimo item da pauta, o 

Superintendente sugeriu a aprovação em bloco do quinto ao sétimo item da 

pauta, com a ressalva apenas para o quinto item, referente ao pagamento de 04 

diárias integrais ao invés de 04 diárias e meia. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza votou pela aprovação em 

bloco do quinto ao sétimo item. Todos os membros acompanharam o voto de 

Dra. Cleonice. 

 
Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Sessão Outros. 

 
Prosseguindo com a reunião, o Superintendente comunicou que o oitavo item da 

pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02335.0013052/2021-19, se refere a 

apostila para reajuste do Contrato nº. 067/2019/SGA, cujo objeto é a elaboração 

de orçamentos de referência para obras de construção de Sedes do MPBA, 

oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, cujo valor total estimado 
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passou de R$ 31.500,00 para R$ 33.936,56. Contextualizou o Superintendente 

que é contratado o projeto técnico e que de posse desse projeto técnico é 

acionado o Contrato nº. 067/2019/SGA para elaboração de até 05 orçamentos de 

referência para licitação. Contextualizou o Superintendente que a empresa 

contratada utiliza o projeto técnico, detalha toda a composição de orçamento e 

que essa composição fará parte da referência do edital de licitação. Explicou o 

Superintendente que o regime do contrato é por preço unitário, com custo global 

estimado de R$ 31.500,00 e que o preço unitário de R$ 6,30 por m² multiplicado 

pela quantidade estimada de 5.000,00 m² de área construída (equivalente a 

cinco sedes com área média de 1.000,00 m² cada), resulta no valor total 

estimado de R$ 31.500,00. Explicou ainda o Superintendente que já foi 

executado do contrato o total de R$ 17.150,36, referente aos orçamentos das 

obras de Euclides da Cunha, Eunápolis e Senhor do Bonfim e que o percentual do 

reajuste (16,98%) incidirá sobre a parcela não executada, que é de R$ 14.349,64, 

de modo que, o valor total estimado passa de R$ 31.500,00 para R$ 33.936,56. 

Acrescentou o Superintendente que o processo está devidamente instruído pela 

Diretoria de Engenharia de Arquitetura, com parecer jurídico e que a empresa 

não renunciou o reajuste. Posto em discussão, o Superintendente iniciou por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02023.0012126/2021-

19, se refere a solicitação de autorização para descontingenciamento de dotação 

orçamentária, oriundo do CEAT, no valor de R$ 77.750,00. Contextualizou o 

Superintendente que o orçamento inicial da CEAT para 2021 foi de R$ 

340.000,00, sendo R$ 220.000,00 para diárias e com o advento do 

contingenciamento executado, a CEAT teria disponível para 2021 o valor de R$ 

13.688,00 dividido em doze parcelas até o final do ano em curso. Contextualizou 

ainda o Superintendente que a CEAT possui, atualmente, o saldo de R$ 5.467,50 

disponível para empenho de diárias e que o saldo contingenciado de R$ 

291.000,00 está bloqueado. Acrescentou o Superintendente que o valor 

contingenciado de R$ 291.000,00, a CEAT solicita o descontingenciamento de R$ 

77.750,00. Acrescentou ainda o Superintendente que Dr. Edmundo justifica que 
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em razão da atual situação da pandemia de COVID-19, com números de novas 

contaminações e internações em queda no estado, bem como o avanço da 

imunização, a CEAT pretende retomar as inspeções no interior da Bahia, mais 

especificamente aquelas fora de Salvador e Região Metropolitana de Salvador. 

Pontuou o Superintendente que Dr. Edmundo ressaltou que, em virtude da 

suspensão das inspeções face ao contexto pandêmico, a CEAT conta com um 

passivo de visitas técnicas represadas pelo período correspondente a 01 ano e 05 

meses, que demandarão, para o seu cumprimento, o pagamento de diárias, de 

forma que, considerando o tempo destinado para deslocamento e realização das 

inspeções, existe a previsão da possibilidade de atendimento de 155 pedidos de 

apoio técnico, preferencialmente com urgência ou prioridade reconhecida, que 

envolvem solicitação de 250 diárias até o final do presente ano, representando 

um gasto de aproximado, de R$ 77.750,00. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação da despesa. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dra. Cleonice. 

 
Seguindo com a reunião, o Superintendente destacou que o décimo item formal 

da pauta, se refere a avaliação da solicitação de meia diária para Dr. Ricardo 

Andrade, referente ao seu deslocamento de Salvador para Feira de Santana, no 

dia 17 de agosto de 2021, acompanhando a Dra. Norma Angélica Cavalcanti e Dr. 

Pedro Maia a fim de participar do Lançamento do Projeto Vítima Acolhida e visita 

a Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 
Encerrada a avaliação dos itens formais da pauta, o Superintendente avisou que 

foi recepcionado três itens, após o envio da pauta, para avaliação na Sessão “O 

que Ocorrer”. 

 
Informou o Superintendente que o décimo primeiro item, Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.00855.0014798/2021-08, se refere a solicitação encaminhada pelo 

Promotor de Justiça Dr. Leandro Mansine Meira Cardoso de Castro, Titular da 3ª 
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Promotoria de Justiça de Guanambi/Coordenador da Promotoria de Justiça 

Regional de Guanambi, para autorização de pagamento de diária, em razão do 

seu deslocamento no dia 08 de setembro de 2021 para exercício de substituição 

na Comarca de Urandi, bem como para servidora Elis Titonelli Ferreira Donato, 

lotada na 3ª Promotoria de Justiça de Guanambi, a fim de acompanhá-lo no 

exercício de substituição na Comarca de Urandi. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza fez a sua explanação, votando 

pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 
O décimo segundo item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00994.0013716/2021-

34, se refere a prestação de serviços de recarga de 02 extintores de incêndio de 

água e 02 extintores de incêndio de CO2, oriundo da Promotoria de Justiça 

Regional de Ibotirama, no valor de R$ 410,00. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 
Discorreu o Superintendente que o décimo terceiro e último item, Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.02212.0008485/2021-02, oriundo do CEOSP, se refere ao 

Termo de Cooperação Técnica e Pedagógica, celebrado entre o Ministério Público 

do Estado da Bahia, a empresa Omega Research Foundation e a Justiça Global, 

cujo objeto é a realização de capacitação, na modalidade à distância, com a 

utilização das plataformas digitais, sobre as normas internacionais relacionadas 

ao uso da força, incluindo artefatos de menor potencial de letalidade, para 

monitorar, identificar, documentar, investigar e litigar o uso ilegal da força pelos 

agentes de segurança pública no Estado da Bahia, bem como prestar assistência 

técnica nos referidos temas. Esclareceu o Superintendente que consta no 

processo o Termo de Cooperação Técnica e Pedagógica, inclusive sua publicação, 

que a empresa Omega realizaria a capacitação e arcaria com os custos, porém 

relatou ao Dr. Luis Alberto Coordenador do CEOSP, por meio de uma carta, que o 

pedido de financiamento apresentado pela fundação, a fim de cobrir o 

treinamento e a assistência técnica para o Ministério Público não foi bem-

sucedido e que o financiador do termo de cooperação reconhece a importância 

do trabalho e a qualidade técnica da aplicação, mas priorizou outras temáticas. 
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Acrescentou o Superintendente que, pelo seu entendimento e conforme consta 

no processo, existe uma capacitação programada no valor total de R$ 29.655,00 

e que possivelmente esse é o objeto da presente aprovação. Acrescentou ainda o 

Superintendente que, embora a discussão seja em torno da aprovação ou não do 

valor, será necessário verificar depois a viabilidade para realização da 

capacitação, pois em uma análise breve do parecer jurídico emitido pela 

Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência foi destacado que a cláusula que 

dispõe sobre as obrigações da Instituição, contida no Termo de Cooperação, não 

consta transferência de recursos financeiros, ressaltando que, posteriormente 

será verificado e que não impede a discussão do pleito. Contextualizou Dr. Pedro 

que Dr. Luis Alberto informou que o pleito em questão se tratava de um curso de 

capacitação, que não sabia que fazia parte de um termo de cooperação e que é 

uma questão jurídica para uma avaliação posterior quanto ao pagamento da 

despesa. Contextualizou ainda Dr. Pedro que se trata de um curso de ponta, que 

não tem nenhum outro local que ofereça esse tipo de capacitação e com essa 

natureza, pois é um curso muito específico com turma reduzida. Acrescentou Dr. 

Pedro que solicitou a Dr. Luis Alberto a oportunidade de capacitar pelo menos 30 

pessoas, objetivando a ampliação do conhecimento dentro da Instituição, relativa 

à atividade policial. Acrescentou ainda Dr. Pedro que o valor de R$ 29.655,00 é 

uma quantia dentro dos parâmetros, que o curso fornecerá luz a matéria, 

segundo o Coordenador do CEOSP, que é bastante aguardado pelos colegas, que 

por essas razões entende que a despesa seja aprovada e que recomendou o seu 

envio para avaliação pelo Comitê, apesar da expectativa para realização em 

outubro ou novembro. Dra. Cleonice perguntou ao Superintendente qual a fonte 

de receita para realização da capacitação, pois é importante constar no 

procedimento a fonte de receita. Dr. Pedro informou que o CEOSP possui 

orçamento. O Superintendente pontuou para Dra. Cleonice que, de acordo com 

os esclarecimentos fornecidos por Dr. Pedro, bem como de acordo com as 

informações que será necessário o registro de outro procedimento para 

realização da capacitação, pois a avaliação do processo em questão se trata de 

um termo de cooperação e que o CEOSP tem condições de contratar o curso, 

através de Inexigibilidade de Licitação sem nenhuma dificuldade, que a questão 

se deve apenas a autorização da despesa. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 
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sugerindo que Dr. Luis Alberto efetue o requerimento ao Gabinete, que seja 

realizada da forma adequada e que a despesa fique pré-aprovada. Dra. Cleonice 

e o Superintendente acrescentaram mais algumas informações contribuindo para 

avaliação do pleito. Ratificou Dra. Cleonice a sua sugestão para aprovação prévia 

da despesa, inserindo a aprovação registrada na presente ata, no procedimento 

que será requerido formalmente por Dr. Luis Alberto ao Gabinete relativo à 

despesa. Todos os membros acompanharam a sugestão de Dra. Cleonice. 

 
Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 
Salvador, 08 de setembro de 2021. 

 

 
 
 
Dr. Pedro Maia 
CChefe de Gabinete 
 
 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
CCorregedora Geral 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
CCoordenador da Gestão Estratégica  
 
 
 

Dra. Elza Maria de Souza 
PProcuradora de Justiça 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
SSuperintendente de Gestão 
AAdministrativa 
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